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Obje�vos

Proporcionar às acadêmicas e aos acadêmicos do curso de Licenciatura em Geografia o cumprimento da
Componente de Estágio Curricular Obrigatório Supervisionado da Licenciatura por meio das a�vidades teóricas,
prá�cas e de pesquisa realizadas nos espaços da Universidade e das Escola da Rede Estadual de Rondônia
credenciadas. De igual modo, promover o entendimento a respeito da urgente responsabilização pelos
processos de formação e auto formação inicial docente, como variável fundamental da qualidade da Educação
Básica no território brasileiro. Portanto, por intermédio de uma visão de mundo, do campo da Geografia e de
uma visão da profissão – Histórico Crí�ca, Crí�co Feminista e Democrá�ca –, ademais, de uma Pedagogia e de
uma Geografia de igual natureza que permitam es�mular o protagonismo e a ação radical discente no processo
de cons�tuição de uma comunidade do conhecimento cien�fico, do conhecimento da Geografia e Educação e,
sobretudo, do conhecimento a respeito da profissionalização docente.

 

Ementa

O curso discu�rá inúmeras questões teórico, prá�cas e de pesquisa relacionadas ao exercício da profissão
docente no Brasil, em especial, na região Norte do país, no Estado de Rondônia e na cidade de Porto Velho. A
temá�ca da profissão docente e do ordenamento jurídico relacionado aos documentos prescri�vos de currículos
e aos currículos pra�cados no co�diano dos espaços escolares, em especial, por meio da elaboração de Projetos
de Ensino/Pesquisa/Extensão nas temá�cas da Geografia e a Educação em Direitos Humanos e da Geografia e a
Educação das Relações Étnico-Raciais; a importância da intelectualidade e da pesquisa cien�fica no campo da
Geografia e da Educação, inclusive, nos contextos dos espaços escolares da Educação Básica; a profissão docente
e os procedimentos co�dianos de ro�na, como são: as ro�nas administra�vas, os projetos de ensino e de
pesquisa, os planos e os planejamentos de curso relacionados aos documentos prescri�vos de currículo, os
planos de aula, os relatórios de observação e de rendimento, os documentos avalia�vos e a preparação teórico-
prá�ca das a�vidades realizadas nos espaços das salas de aulas. Planejamento e organização do ensino da
Geografia: Plano de curso, Plano de unidade, Plano de aula, Plano de a�vidades de ensino (aula, extensão e
pesquisa escolar); o estágio supervisionado nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Relatório de Pesquisa e de
Prá�ca  de Ensino a respeito das A�vidades de Observação, de Par�cipação e de Regência.

 

Conteúdo Programá�co



 

1. Unidade I – Profissão Docente, Documentos Jurídicos e Prescri�vos de Currículo para a Educação Básica:
Projetos de Ensino/Pesquisa em Geografia e Educação das Relações Étnico-Raciais e para os Direitos
Humanos;

2. Unidade II – Profissão Docente e Pesquisa no campo da Geografia e da Educação: A Elaboração de
Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão;

3. Unidade III – Profissão Docente e Procedimentos de Ro�na: A Elaboração dos Projetos de Aula para a
Geografia dos Anos Finais do Ensino Fundamental.

 

Metodologia

O curso será desenvolvido por meio de a�vidades teóricas, prá�cas e de pesquisa presenciais nos espaços
da Universidade e de Ins�tuições parceiras, de a�vidades teóricas, prá�cas e de pesquisa presenciais nos
espaços das Escolas da Educação Básica da rede estadual conveniada, na cidade de Porto Velho e de até 30% de
a�vidades teóricas, prá�cas e de pesquisa por meio do uso de recursos educacionais digitais em conformidade
com o Art.3º da Resolução N.º 421/2022/CONSEA, de 14 de junho de 2022 e o planejamento semanal e a
agenda de leituras e de mecanismos avalia�vos descritos, detalhadamente, em momento oportuno.

 

Avaliações

Avaliação 1 (100 pontos):

Seminário Temá�co do Pré Projeto de Pesquisa e Ensino;

Frequência e par�cipação nas a�vidades na Universidade em correspondência com a leitura das
referências básicas obrigatórias indicadas.

Avaliação 2 (100 pontos):

Avaliação de Pré Regência de Classe;

Avaliação de Regência de Classe;

Relatório Final de Pesquisa e Prá�ca de Ensino da Geografia I.
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[1]                “Art. 7º - Será concedida segunda chamada para os discentes que faltarem à avaliação, nos casos
amparados por lei ou por força maior, aprovado pelo Colegiado de Curso” (Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997).

[2]                De acordo com o § 3º do art. 5o da Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997, “Avaliação Reposi�va” não se
confunde com “Segundas Chamada”, isto é, o(a) discente que falta à Avaliação ou à Segunda Chamada não terá
direito de fazer a Avaliação Reposi�va.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DOS SANTOS MALHEIROS, Docente, em 28/03/2024, às
12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.youtube.com/watch?v=qsHypIhPHEo&list=PLBoDhDR7jFRXvNjJhmlBgBWzHRmtGrr2P&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=qsHypIhPHEo&list=PLBoDhDR7jFRXvNjJhmlBgBWzHRmtGrr2P&index=2
https://open.spotify.com/playlist/3cmtsn5Ikmgf1LZtU6wLuV?si=996aad9efcc44b47
https://periodicos.uff.br/ensaios_posgeo/article/view/49238
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1703608 e o código CRC
7FEB9B74.
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